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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI N2 54/89 

Cria e dispõe sobre a Assessoria Especial 

de Saúde e dá outras providências . 
'• 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. Fica criada a Assessoria Especial da Saúde, vincu 

lada ao Gabinete do Prefeito, nos termos desta Lei . 

Art. 22. O Cargo de Assessor Especial da Saúde é de provi

mento em comssão, referência CS-1, devendo, obrigatoriamente, ser 

preenchido por um médico inscrito no Conselho Regional de Mediei -

na . 

Art. 32. O Assessor Especial da Saúde terá vencimentos de 

Ncz$ 2.096,00 (dois mil e noventa e seis cruzados novos) e as se

guintes atribuições: 

I - assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos de . 

saúde preventiva e curativa; 

II - elaborar planos de saúde para a população do inte 

rior do Município, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, 

e executá-los; 

III - dirigir e coordenar todos os Postos de Saúde do 

interior do Município, .existentes e que venham a existir; 

IV - atender, pel~ menos, 05 (cinco) horas por dia,nos 

dias Úteis, a população do interior do Município, diretamente nas 

Vilas, Povoados e Comunidades do interior do Município, obedecendo 

escala prévia qü~ deve abranger a populaçã~ t1º interior; 

V - exercer todas as atribuiçoes que visem direcionar 

ampliar e melhorar o atendimento médico à população do interior do 

Município diretamente nas comunidades . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

continuação da Lei nº 54/89, fls. 02 ••••••.•••••••••••••••.••••.•• 

Art. 4º. As despesas decor;rentes desta Lei serão satisfei

tas com dotações orçamentárias próprias do Gabinete do Prefeito,p~ 

dendo ser suplementadas se necessário • 

Art. 5º. Esta,Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção,revogadas as disposiçÕes·em contrário.' 

Gabinete do ·PrefeLto Municipal de Barra de São Francisco , 

Estado do Espírito Santo, aos 27 de outubro de 1989. 


